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Edite Azevedo

Assunto: FW: Pedido de parecer escrito sobre a Petição n.º 2/XIII - "Pela Igualdade de Oportunidades no 
Acesso à Educação - Revisão da Portaria nº 58/2023, de 10 de julho"

De: Casa do Povo de Água de Pau <geral@casadopovoaguadepau.com>  
Enviada: 12 de junho de 2024 15:59 
Para: Assuntos Parlamentares <assuntosparlamentares@alra.pt> 
Assunto: Pedido de parecer escrito sobre a Petição n.º 2/XIII - "Pela Igualdade de Oportunidades no Acesso à 
Educação - Revisão da Portaria nº 58/2023, de 10 de julho" 
 
Exmos. Senhores 
 
No seguimento do pedido de parecer sobre a petição n.2/XIII – “pela Igualdade de Oportunidades no 
acesso à educação” cumpre-nos expor que: 
 
A educação inclusiva é fundamental para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa. Garantir 
que todos os alunos tenham acesso a uma educação de qualidade, onde as suas diferenças sejam 
respeitadas e valorizadas, é um passo crucial para promover a igualdade de oportunidades e o 
desenvolvimento pleno de cada indivíduo. A implementação bem-sucedida da educação inclusiva requer 
compromisso, recursos adequados e uma mudança cultural que valorize a diversidade como um ativo valioso 
na educação e na sociedade como um todo. 
 
.Neste âmbito,  a Casa do Povo de Água de Pau, através da sua valência Centro de Desenvolvimento e 
Inclusão Juvenil, tem vindo a desenvolver um notável trabalho com jovens integrados em turmas de 
ensino vocacional ou de cariz profissionalizante, através do estabelecimento de parcerias com os 
estabelecimentos de ensino concelhios. Neste sentido, pode atestar a mais-valia deste tipo de currículos e 
os benefícios para os jovens que os frequentam; 
 
- A inclusão requer uma resposta adequada às capacidades de cada criança e cada jovem, e colocá-los 
em turmas de ensino regular, com jovens com mais capacidades, só aumenta a desigualdade, fomenta o 
desânimo e afeta diretamente a autoestima de cada um; 
 
- Os cursos de ensino vocacional, embora ainda existam em alguns estabelecimentos de ensino, no 
concelho de Lagoa neste último ano letivo não abriu nenhuma turma de vocacional; 

- As vantagens dos cursos profissionalizantes e de ensino vocacional, é sem dúvida, o facto de se 
adequar aos interesses dos jovens, possibilitando-lhes a exploração de uma vertente prática e adequada a 
alunos que, por diversos fatores, não conseguiram alcançar sucesso educativo ou apresentam 
dificuldades ao nível da aprendizagem. Neste tipo de ensino, os jovens vêm reconhecido o seu trabalho, 
esforço e sentem-se integrados num grupo de alunos que vivem as mesmas dificuldades, as mesmas 
vitórias e metas a alcançar.  
 
-  A premissa da educação inclusiva, nos moldes atuais, promove a desigualdade entre os alunos, quando 
numa mesma turma temos jovens com níveis diferentes de ensino e de aprendizagem, cujos sucessos 
são bastante desiguais.  
 
- As abordagens práticas reforçam a motivação destes públicos, e promovem o desenvolvimento das suas 
competências pessoais, sociais e profissionais. Bem sabemos que isto requer também uma abordagem 
diferente por parte do corpo docente, algum investimento, contudo, não deve ser esquecido o setor social 
que, através de parcerias com os estabelecimentos de ensino, poderá ser um forte parceiro no 
desenvolvimento desta abordagem mais prática e adequada às necessidades de cada jovem. 
 
- Gostaríamos por último de realçar a nossa experiência com as medidas de substituição escolar, 
devidamente comprovadas pela DRE e que, na maior parte dos casos são de sucesso, pois os jovens em 
descrédito com o estabelecimento de ensino, acabam por encontrar uma resposta adequada às suas 
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verdadeiras necessidades e capacidades, com o reforço do saber ser, saber fazer e saber estar. Este sim, 
é um exemplo perfeito de uma educação inclusiva, embora a mesma não deva ser generalizada. Mas por 
muito que se continue a dizer que a escola é para todos, na nossa perspetiva enquanto valência CDIJ, a 
escola, enquanto unidade orgânica, continua a não ser para todos e a não dar a resposta adequada a 
cada criança e jovem, sobretudo aqueles que apresentam mais dificuldades, quer de aprendizagem quem 
emocionais.  
 
Estamos disponíveis para qualquer esclarecimento adicional que esteja ao nosso alcance. 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Vera Libório 
 

Secretária Geral 
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